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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
---- - E-STÃDÜ "156E-SPIRITO -SANTO -------

LEI MUNICIPAL Nº 1.490, DE 22 DE AGOSTO DE 2024 

. ! ~ ~ ·. . ::-o;·' : · ~ : D -.1 Co11cede Título de Cidadã Ho11orária do mu11icípio 
,· 

1 
• L 6" _ '~ . liJ · _1 de Fundão - Estado do Espírito Santo/ â ilustre 

l Professora Srª ''Jussara Zanote Sagri/lo ". 

n{Lj.~ ~·"(:l ~ j 

O PRESIDE-NTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - Estado do Espírito Santo, 
Vereador Paulo Roberto Cole, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 25, V, c/c 
art. 40, § 3º da Lei Orgânica Municipal, e art. 213, §§ 30 e 7º do Regimento Interno, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e, após silêncio do Prefeito, promulga a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadã Honorária do Município de Fundão, à professora 
Srª. Jussara Zanote Sagrillo, pelos relevantes serviços prestados a este Município e a 
população em geral. 

Art. 2° A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene do 
Legislativo Municipal, em data a ser designada por seu Presidente, especialmente para esse 
fim. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio Henrique Broseghini, em 22 de agosto de 2024. 

~~ ;{)_~~ ~cZ_ 
PAULO ROBERTO COLE 

Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 
Biênio 2023/2024 
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PAULO ROBERTO COLE 
Pr·esidente da Câmara Municipal de Fund5o/ES 
Biênio 2023/2 024 

Protocolo 1387739 

LEI MUNICIPAL Nº 1.490, DE 22 DE AGOSTO 
DE 2024 

Concede Título de Cidadã Honorária do município 
de Fundão - Estado do Espírito Santo, à ilustre 
Professora Srª "Jussara Zanote Sagrillo". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FUNDÃO - Estado do Espírito Santo, Vereador Paulo 
Roberto Cole, no uso de suas atribuições legais, com 
base no art . 25, V, c/c art. 40, § 30 da Lei Orgânica 
Municipal, e art . 213, §§ 30 e 70 do Regimento 
Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e, após silêncio do Prefeito, promulga a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadã Honorárla 
do Município de Fundão, à professora Srª. Jussara 
Zanote Sagrillo, pelos relevantes serviços prestados 
a este Município e a população em geral. 

Art. 2° A honraria de que trata o artigo anterior, será 
conferida em Sessão Solene do Legislativo Municipal, 
em data a ser designada por seu Presidente, 
especialmente para esse fim. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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LEI MUNICIPAL Nº 1.491, DE 22 OE AGOSTO 
OE 2024 

Concede Titulo de Cidadã Honoráricl do município 
de Fundlío - Estado do Espfrlto Santo, à Ilustre 
Professora Sr•1 "M,1rlúcla T6tofo lopes". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FUNDÃO - Estudo elo Espírito Santo, Vereador Paulo 
Roberto Cole, no uso de suas atribuições legais, com 
base no art. 25, V, e/e art. 40, § 3º da Lei Orgànica 
Municipal, e art. 213, §§ 3º e 7º do Regimento 
Interno, faz saber que a Câmara Municipal apro:'ou 
e, após silêncio do Prefeito, promulga a seguinte 
Lei: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Honorária 
do Município de Fundão, à professora Srª. Marlúcia 
Tótola Lopes, pelos relevantes serviços prestados a 
este Município e a população em geral. 

Art. 2º A honraria de que trata o artigo anterior, será 
conferida em Sessão Solene do Legislativo Municipal, 
em data a ser designada por seu Presidente, 
especialmente para esse fim. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Henrique Broseghini, em 22 de agosto de 
2024. 

PAULO ROBERTO COLE 
Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 
Biênio 2023/2024 
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